
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 558688 - 
RJ (2014/0193985-4)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : ANDREA DA SILVA CARDOSO GERALDES 
ADVOGADOS : RUDI MEIRA CASSEL  - DF022256 

NUBIA DO NASCIMENTO COLOMBO SANTOS E 
OUTRO(S) - RJ151088 

EMBARGADO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS SEUS REQUISITOS 
PROCEDIMENTAIS. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. TRANSFORMAÇÃO 
EM VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA-VPNI. O 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL NÃO FAZ JUS À INCORPORAÇÃO DE 
QUINTOS DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 
NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A DA 
MP 2.225-45/2001. ACÓRDÃO PARADIGMA: RE 638.115/CE, REL. MIN. 
GILMAR MENDES, PLENÁRIO, DJE 31.7.2015 (REPERCUSSÃO GERAL). 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PARTICULAR REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material existente no 
julgado. 

2.   Excepcionalmente o Recurso Aclaratório pode 
servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório 
Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das 
formas, de modo a garantir a celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência 
ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos. 

3.   O acórdão recorrido é claro ao afirmar que  
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral da questão 
constitucional nos autos do RE 638.115/CE, julgado em 19.3.2015, consolidou o 
entendimento de que a incorporação de quintos aos vencimentos de Servidores Públicos 
Federais somente seria possível até 28.2.1995 (art. 3o., I da Lei 9.624/1998), enquanto 
que, no interregno de 1o.3.1995 a 11.11.1997 (Medida Provisória 1.595-14/1997), a 
incorporação devida seria de décimos (art. 3o., II e parágrafo único da Lei 9.624/1998), 
sendo indevida qualquer concessão a partir de 11.11.1997, data em que a norma 
autorizadora da incorporação de parcelas remuneratórias foi expressamente revogada 
pela Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997 (art. 15).

4.   Sendo assim, a decisão judicial que concede 
parcelas remuneratórias referentes a quintos ou décimos decorrentes do exercício de 
funções comissionadas no período compreendido entre a edição da Lei 9.624/1998 e a da 
MP 2.225-48/2001 infringe frontalmente o Princípio da Legalidade, positivado no art. 
5o., II da Constituição Federal.
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5.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 

vícios elencados na lei processual, a discordância da parte quanto ao conteúdo da decisão 
não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, os quais não 
podem ser ampliados. 

6.   Embargos de Declaração do Particular rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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